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EMENDA Nº.  _______ ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025
[bookmark: _GoBack]Acrescenta-se o Produto “CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE UMA CLÍNICA MUNICIPAL DO TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA)” ao Anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026–2029, no Programa 0133 – Atenção à Saúde, do Projeto de Lei 361/2025.

Art.1º - Acrescenta-se o Produto “CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE UMA CLÍNICA MUNICIPAL DO TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA)” ao Anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026–2029, no Programa 0133 – Atenção à Saúde. do Projeto de Lei 361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	0133 – ATENÇÃO À SAÚDE

	TÍTULO DO PRODUTO:
	CLÍNICA MUNICIPAL DO TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA) IMPLANTADA

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE UMA UNIDADE ESPECIALIZADA NO ATENDIMENTO A PESSOAS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA), OFERECENDO DIAGNÓSTICO, TERAPIAS MULTIDISCIPLINARES, ACOMPANHAMENTO MÉDICO E SUPORTE FAMILIAR, COM EQUIPE COMPOSTA POR PROFISSIONAIS DE DIVERSAS ÁREAS DA SAÚDE E EDUCAÇÃO.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	UNIDADE
	ÓRGÃO GESTOR:
	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
	AGENDA TRANSVERSAL:
	Niterói por Elas / Niterói Antirracista / Niterói Inclusiva

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	1
	R$ 2.500.000,00
	

	1
	
	R$ 300.000,00
	1
	
	R$ 300.000,00
	1
	
	R$ 300.000,00
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia


Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	 PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	 0010 | CIDADE URBANIZADA 
	R$ 900.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0011 | MOBILIDADE URBANA
	R$ 2.500.000,00



JUSTIFICATIVA: 
A presente emenda propõe a criação de uma Clínica Municipal do Transtorno do Espectro Autista (TEA), uma demanda urgente e crescente das famílias de Niterói. O aumento contínuo no número de diagnósticos exige uma resposta estruturada do poder público, e a rede atual carece de um centro de referência que ofereça um cuidado completo e integrado.
A implantação desta unidade é um passo decisivo para garantir o diagnóstico precoce, o acesso a terapias multidisciplinares (como fonoaudiologia e terapia ocupacional) e o suporte psicossocial para as famílias, que são pilares para o desenvolvimento e a inclusão de pessoas com TEA. A proposta materializa os objetivos do Programa 0133 – Atenção à Saúde, que prevê "dar suporte necessário a pessoas neurodivergentes" , e fortalece as Áreas de Resultado "Niterói Saudável" e "Niterói Inclusiva".
Alinhada aos ODS 3 (Saúde e Bem-Estar) e 10 (Redução das Desigualdades), esta emenda representa um investimento fundamental na qualidade de vida e na cidadania de uma parcela significativa da nossa população, assegurando que Niterói avance na construção de uma sociedade verdadeiramente inclusiva.

Sala das Sessões, 14 de Outubro de 2025.

_____________________________
EDUARDO PAIVA
VEREADOR
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